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20.3)	 Destinar à manutenção e desenvolvimento do 
ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do 
art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, 
a parcela da participação no resultado ou da compensação 
financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros 
recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista 
no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal;

20.4)	 Fortalecer os mecanismos e os instrumentos 
que assegurem, nos termos do parágrafo único do art. 
48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
transparência e o controle social na utilização dos recursos 
públicos aplicados em educação, especialmente a realização 
de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de 
transparência e a capacitação dos membros de conselhos 
de acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a 
colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias 
de Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de 
Contas da União, dos Estados e dos Municípios;

20.5)	 Oferecer subsídios ao Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, 
estudos e acompanhamento regular dos investimentos e 
custos por aluno da educação básica e superior pública, em 
todas as suas etapas e modalidades;

20.6)	 Apoiar para que no prazo de 2 (dois) anos da 
vigência do PNE, será implantado o Custo Aluno-Qualidade 
inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos 
estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento 
será

calculado com base nos respectivos insumos 
indispensáveis ao processo de ensino- aprendizagem e será 
progressivamente reajustado até a implementação plena do 
Custo Aluno Qualidade - CAQ;

20.7)	 Implementar com apoio financeiro da União, 
o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o 
financiamento da educação de todas etapas e modalidades 
da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento 
regular dos indicadores de gastos educacionais com 
investimentos em qualificação e remuneração do pessoal 
docente e dos demais profissionais da educação pública, 
em aquisição, manutenção, construção e conservação 
de instalações e equipamentos necessários ao ensino e 
em aquisição de material didático-escolar, alimentação e 
transporte escolar;

20.8)	 Apoiar a regulamentação do parágrafo único do 
art. 23 e o art. 211 da Constituição Federal, no prazo de 2 (dois) 
anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas 
de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do 
sistema nacional de educação em regime de colaboração, com 
equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos recursos 
e efetivo cumprimento das funções redistributiva e supletiva da 
União no combate às desigualdades educacionais regionais, 
com especial atenção às regiões Norte e Nordeste.

20.9)	 Pactuar com a União, na forma da lei, a 

complementação de recursos financeiros ao Município caso 
não consiga atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do 
CAQ;

20.10)	 Cumprir assim que aprovada, a Lei de 
Responsabilidade Educacional, que assegure padrão de 
qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de 
ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas 
por institutos oficiais de avaliação educacionais; e

20.11)	 Pactuar com os critérios definidos para 
distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação 
ao longo do decênio, que considerem a equalização das 
oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica 
e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a 
serem pactuados na instância prevista no

§5º do art. 7º desta Lei.

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de setembro 
de 2021.

LEI COMPLEMENTAR Nº 250 DE 15 DE JUNHO DE 2021

Altera a Lei Complementar nº 185 de 30 
de novembro de 2016, para disposições 
sobre a zona fiscal em áreas objeto de 
regularização fundiária.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do 
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara Municipal 
de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Complementar,

Art. 1º A Lei Complementar nº 185, de 30 de novembro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 4º ............

Parágrafo único As áreas objeto de Regularização Fundiária, 
quando não possuírem classificação fiscal contemplada na 
Planta Genérica do Município, serão classificadas na zona 
fiscal 03 (ZF03)”.

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Complementar nº 
185, de 30 de novembro de 2016, permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 
15 de junho de 2021.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR

Prefeito Municipal

elder_scomparim
Destacar


